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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA DO SUL 

CNPJ: 88-142.302/0001-45 • Fone/ Fax: (55) 3281.1351 - Rua XV de Novembro, 438 - 96.570-000 - Caçapava do Sul - RS 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REVITALIZAÇÃO DO PARQUE DA 
FONTE DO MATO N0. 4393/2013 

TERMO DE CONTRATO, que fazem entre si, 
O município de c a ç a p a v a d o s u l , e a 
Empresa MORO CONSTRUÇÕES LTDA 
Autorizados pelo Edital n0. 2212/2013. 

O MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL, pessoa jurídica de Direito Público, 
inscrito no CNPJ sob n0 88.142.302/0001-45, com sede na Rua 15 de Novembro, 438, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. OTOMAR VIVIAN, brasileiro, casado, 
professor inscrito no CPF sob n0. 232.047.880-91, residente e domiciliado nesta cidade, 
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a EMPRESA MORO 
CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n0. 11.996.259/0001-50, com sede na Rua 
Plácido Chiquiti, n0.2525, centro, cidade de São Sepé - RS, CEP n0. 97.340-000, 
representado neste ato pelo seu Sócio Sr. Giordano Posser, doravante denominada 
CONTRATADA, têm justo e acordado entre si o que segue: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Contratação de Empresa para execução dos 
serviços de Revitalização do Parque da Fonte do Mato, conforme Contrato de 
Repasse n0 0331989-48/2010/Ministério do Turismo/CAIXA. 

Parágrafo único - Os serviços deverão seguir rigorosamente as 
orientações do Memorial Descritivo e demais anexos, partes integrantes do Edital n0 

2212/2013, sendo que os materiais necessários à execução da obra deverão ser de boa 
qualidade e correrão as despesas por conta da CONTRATADA. 

DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA SEGUNDA; Pelo serviço contratado o CONTRATANTE pagará 
a CONTRATADA a importância de R$ 399.088,99 (trezentos e noventa e nove mil, oitenta 
e oito reais e noventa e nove centavos), em oito (08) parcelas mensais, de acordo com a 
execução de cada etapa da obra, discriminada através do cronograma físico anexo ao 
Edital n0 2212/2013, mediante laudo emitido pala fiscalização. 

§ 1o - A liberação dos recursos dependerá da vistoria e constatação de 
conclusão de cada etapa da obra licitada, a ser realizado pela fiscalizaçao designada pelo 
Sr. Prefeito Municipal. 

§ 2o - A Contratada deverá até o dia (05) cinco de cada mês emitir e 
apresentar a Contratante, fatura da qual constem discriminadamente todos os serviços 
executados até o dia trinta ( 3 0 ^ o mês anterior. ^ 








